
INDICAÇÃO Nº 
3768
, DE 2013

          Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine ao titular da EMTU (Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos) a imediata realização dos estudos necessários para viabilizar a criação e implantação de uma linha de ônibus intermunicipal ligando os municípios de São Paulo - Itaquaquecetuba e Suzano (itinerário - ida e volta - Hospital Santa Marcelina do Itaim Paulista – Bairros da Divisa – Estação Ferroviária de Suzano).
JUSTIFICATIVA

                                  Milhares de munícipes residentes nos bairros localizados na tríplice Divisa dos municípios de Itaquaquecetuba, Suzano e Mogi das Cruzes anseiam pela implantação de uma linha de ônibus intermunicipal interligando a Capital Paulista, agilizando o acesso à metrópole para trabalhar e, sobretudo, acessar o Hospital Santa Marcelina, no Itaim Paulista.

                        Atualmente, este parlamentar tem recebido inúmeras queixas de passageiros sobre a falta de linhas de ônibus e a insuficiência de coletivos para atender a grande demanda de usuários.

                       A implantação desta linha de transporte coletivo que ligará os bairros supramencionados trará grande conforto aos moradores minimizando as dificuldades que já enfrentam diariamente, por se tratar de região de extrema carência socioeconômica.

                                          Face ao exposto, se torna imprescindível que a matéria seja priorizada, razão pela qual encaminhamos o presente pleito para apreciação dos Órgãos competentes do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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